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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVDAS E PASSEIO ACESSIVEL DA 

RUA DOM PEDRO I  

LOCAL: BAIRRO POLATTI MATOS COSTA  

 

1 APRESENTAÇÃO  

O presente memorial descritivo tem como finalidade descrever os serviços de Pavimentação em 

Lajota Sextavada, a serem executados na Rua Dom Pedro I no Município de Matos Costa, Estado 

de Santa Catarina.  

 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES  

É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

mão de obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da licitação, 

baseando-se nos projetos básicos fornecidos e nos demais projetos a serem elaborados bem como 

nos respectivos memoriais descritivos, responsabilizando-se pelo atendimento a todos os 

dispositivos legais vigentes, bem como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais 

pertinentes, normas de segurança da Secretaria de Trabalho do ME, pagamento de encargos, 

taxas, emolumentos, etc., e por todos os danos causados às obras e ou serviços, bem como a 

terceiros, reparando, consertando, substituindo, ressarcindo, etc., os seus respectivos 

proprietários. É de responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas e providências para 

garantir à segurança de seus funcionários e de terceiros que possam estar expostos a situações 

adversas na obra.  

“TODOS OS DANOS CAUSADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 

CARNEIRO OU A TERCEIROS DEVERÃO SER REPARADOS A CUSTAS DA 

MESMA.”  
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Quando houver dúvidas nos projetos, nas especificações e no memorial descritivo deverão ser 

consultada a FISCALIZAÇÃO e o responsável técnico do projeto para as definições finais. 

Deverá ser instalada placa da obra, em local indicado pela fiscalização.  

Os passeios externos ao perímetro de intervenção e bocas-de-lobo EXISTENTES deverão ser 

mantidos e caso existam imperfeições, estas serão sanadas pela equipe de manutenção da PMMC 

por não existir forma prática de mensurar tal serviço.  

 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

3.1 TERRAPLANAGEM  

Quando necessários, devem seguir os detalhamentos apresentados nas pranchas em anexos, 

apontados pelos pontos do greide que necessitam alterações.  

Os materiais serão coletados ao longo da faixa de domínio. Os materiais utilizados serão de 1ª 

categoria atendendo a qualidade e a destinação prevista.  

A regularização de sub-leito, consiste na melhoria e preparo do subleito, é o conjunto de 

operações que visa adequar a camada final de terraplenagem, mediante cortes e aterros de até 20 

cm de espessura, conferindo-lhe condições adequadas de geometria e compactação, para 

recebimento de uma estrutura de pavimento, deverá atender as especificações estabelecidas na 

Especificação de Serviço DNIT 137/2010- ES. Não é permitida a execução dos serviços em 

dias de chuva.  

 

3.2 REFORÇO DO SUBLEITO  

O reforço do subleito da pavimentação será realizado com brita 3, sendo isento de qualquer 

material estranho a consistência e distribuído num colchão de 0,07m. 

 

3.3 BASE DO CALÇAMENTO  

A base da pavimentação será em pedrisco para assentamento das lajotas, sendo isento de qualquer 

material estranho a consistência e distribuído num colchão de 0,05m de brita 0.  
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3.4 GUIAS/ MEIO FIOS  

Os meios fios pré-moldados dimensões 15x15x30x100 de cimento deverão ser colocados nas 

laterais e nos canteiros centrais das vias públicas aprumados e alinhados, com espaçadores de 

1cm conforme demonstrado no projeto e com rejuntamento de argamassa de cimento nas 

emendas.  

Os meios fios a ser colocado serão em concreto com dimensões mínimas: base de 15cm, altura de 

30cm, com no mínimo 15cm contados acima do pavimento. O meio-fio deverá ter comprimento 

mínimo de 80cm cada.  

O aterramento dos passeios deverá ficar abaixo do meio-fio em 11cm, o será preenchido com 

camada de pedrisco 5cm para construção do passeio. Caso haja declive no lado externo do 

passeio, na frente dos imóveis, a empresa deverá realizar barreira de contenção para conter o 

passeio.  

Nas entradas de garagens e acessos ao pátio das empresas, os meios-fios deverão ser rebaixados 

de forma a facilitar o acesso dos veículos.  

 

3.5 LAJOTAS  

As lajotas serão sextavadas com espessura de 8cm e dimensões de 25x25cm, em concreto com 

resistência a compressão de 35MPa, tipo vibrada com acabamento liso ou dormido.  

 

3.5.1 ASSENTAMENTO  

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das canchas com 

espaçamento de 1,00m no sentido transversal e de 5m até 10m no sentido longitudinal de modo a 

conformar o perfil projetado.  

Assim as linhas mestras formam um articulado, facilitando o trabalho de assentamento e evitando 

desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o “encarregado” verifica a 

declividade transversal e longitudinal e no caso das curvas. Após segue-se o assentamento das 

lajotas com as faces de rolamento cuidadosamente assentadas, entrelaçadas e unidas de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, ficando de forma alongada em sentido transversal ao eixo da 

pista tomando cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique superior a 1cm.  
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As juntas deverão ser preenchidas com pó de pedra, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as 

faces de rolamento.  

 

3.5.2 REJUNTAMENTO  

Para acabamento da pavimentação com lajotas será utilizado o pó de pedra, com o auxílio de 

vassouras, rodos e vassourões é feita à varredura, possibilitando deste modo o melhor enchimento 

nos vazios entre as lajotas assentadas.  

 

3.5.3 COMPACTAÇÃO  

Após a conclusão do rejuntamento das pedras regulares, o calçamento deverá ser devidamente 

compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo “tanden” de porte médio com peso 

mínimo de 10 ton.  

 

3.6 PASSEIOS  

 

3.6.1 BASE  

A base da pavimentação do passeio será executada com compactação do leito do em toda a 

largura da calçada. Sobre o leito já compactado será executado lastro de pó de pedra com 

espessura de 6cm.  

 

3.6.2 PAVIMENTO DA CALÇADA COM PAVER  

Os passeios terão aterro de 1ºcat de empréstimo, compactado de modo a conformar o mesmo, que 

após receberá uma camada de areia artificial (pó de pedra) na espessura de 5cm e pavimentação 

com paver de concreto dormido fck=30MPA com lajotas podo tátil de h=6cm, conforme 

demonstrado em projeto. O passeio terá compactação manual com martelo de borracha ou 

similar. O rejunte deve ser feito com areia fina espalhada sobre os vão dos paver. Após a 

realização do rejunte deverá ser passado placa vibratório para assentamento das peças.  
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3.7.1 DISPOSIÇÕES GERAIS  

A locação das ruas será através do projeto geométrico em anexo. A locação deverá ser feita a 

partir de pontos de referência (RNs) fornecidos pela Prefeitura de MATOS COSTA.  

 

3.8 SINALIZAÇÕES  

 

3.8.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL  

As placas de sinalização verticais devem ser executadas conforme recomendações do Código 

Brasileiro de Transito, com estrutura de aço galvanizado e película retrorefletiva, seguindo cores, 

tamanhos da fonte e tamanho da placa delimitada no Código.  

 

3.8.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  

As tintas a serem utilizadas serão de primeira linha. Serão utilizadas tinta de demarcação viária a 

base de tíner, com aplicação final de pó de vidro para ela tornar-se refletiva. As cores serão 

determinadas conforme aplicação específica do projeto de sinalização. 

 

3.9 DRENAGEM  

A execução da tubulação de drenagem deverá ser feita conforme indicado em projeto, com tubos 

de concreto de DN 400 mm e 300mm, juntamente com a execução das bocas de lobo conforme 

locação em projeto.  

 

Matos Costa, 24 de outubro de 2022. 

 

______________________________ 

Paulo Sérgio Pimentel 

Engenheiro Civil 

CREA SC 188389-5 
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